
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - GABINETE 

PORTARIA Nº 96/2025 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 29 de abril de 2025.

A Diretora-Geral do IFC Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 162/2024 PORT/REIT, 
de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União em 29/01/2024, RESOLVE:

 

Art. 1º AUTORIZAR o servidor abaixo a dirigir os veículos oficiais do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia 
Catarinense - Campus Brusque:

SERVIDOR SIAPE CNH VALIDADE CATEGORIA

MARCOS BHORER 1091434 04361486704 24/03/2033 B

 

 

Art. 2º Esta Portaria será válida para o servidor apenas enquanto a sua CNH estiver dentro do período de validade.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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